PROJETO DE LEI Nº ________ /2025.


“Autoriza a Prefeitura Municipal de Sumaré a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da Segurança Pública, e a pagar a Diária Extraordinária a Policiais Militares do município para atividades extraordinárias durante folgas e fins de semana.”



No uso das atribuições conferidas pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, submeto à apreciação do Plenário o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Sumaré autorizada a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da Segurança Pública, e a pagar a diária extraordinária aos policiais militares do município (DEJEM), para que possam atuar em atividades de segurança pública durante suas folgas e fins de semana.

Art. 2º A contratação dos policiais militares para as atividades extraordinárias será realizada mediante a solicitação da Prefeitura, que deverá justificar a necessidade da presença policial em eventos ou situações específicas que demandem reforço na segurança.

Art. 3º O valor da diária extraordinária será definido em regulamento a ser elaborado pela Prefeitura Municipal, observando as diretrizes estabelecidas pela legislação vigente e respeitando os limites orçamentários.

Art. 4º Os recursos necessários para a execução desta lei serão provenientes do orçamento municipal, podendo ser suplementados conforme a necessidade.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Sala das Sessões, 08 de abril de 2025.
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[bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVA


A presente proposta visa autorizar a Prefeitura Municipal de Sumaré a remunerar policiais militares para que possam atuar em suas folgas e fins de semana, contribuindo para a segurança da população e a prevenção de crimes. Essa prática já é adotada em diversos municípios, como São Paulo, Jaguariúna, Atibaia e Cotia, e tem se mostrado eficaz na melhoria da segurança pública local.

A implementação deste projeto permitirá um aumento na presença policial em eventos e áreas que necessitam de maior atenção, promovendo um ambiente mais seguro para todos os cidadãos.



Sala das Sessões, 08 de abril de 2025.
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